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PARECER JURÍDICO 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EMENTA: Parecer Jurídico acerca do Processo Licitatório 

nº 011/2023, Pregão Presencial nº 006, Serviço de Registro 
de Preço 002, Categoria de Investimento: Aquisição de 
Veículo. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de 01 Camionete modelo SUV, zero quilômetro, 
ano e modelo 2023/2024, c/ 7 lugares, Transmissão 
automática mínimo de 6 marchas, motorização 2.8 Diesel, 4 
Cilindros, mínimo de 200 CV, e Potência mínima de 50 
Kgf.m, velocidade 180km/h, tração 4x4 com controle de 
tração autoblocante e de estabilidade, direção hidráulica e 
travas elétrica, vidro elétrico nas portas e sistema 
antiesmagamento, abertura automática pela chave remoto, 
sistema de segurança mínimo 06 Airbags (duplo frontal, 
duplo lateral de cortina e joelho para o motorista), Alarme 
Antifurto, Farol de neblina dianteiro, Câmera de Ré Digital 
de alta resolução, Sistema de áudio com o mínimo de 4 alto-
falantes distribuídos nas portas, Controle do Sistema de 
som, bluetooth e integração com smartphones, comando de 
controle velocidade de cruzeiro, Tela em LCD mínimo 8” e 
multimídia, Rádio AM/FM, e entrada USB e Aux-IN, Bancos 
com revestimento em couro sintético, Banco do motorista 
com regulagem elétrica de altura, distância e inclinação do 
encosto. Sistema de refrigeração de ambiente: Ar-
condicionado com controle eletrônico e zonal de 
temperatura; Rodas de liga leve ou Alumínio Aro 18" e rodas 
265x60, Freios ABS com EBD e discos ventilados, alerta de 
colisão frontal. Acessórios adicionais: Insulfilmes, 
forramento impermeabilizado, Tapetes emborrachados, 
rabicho c/ engate rápido + instalação elétrica conforme 
legislação vigente. Devidamente emplacada em Apiacás, 
em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás 
e oferta de garantia de 3 anos, devidamente descritos no 
Anexo I - Termo de Referência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Apiacás. Legalidade. 
Com previsão legal no Art. 15 da Lei n.º 8.666/93 e Decreto 
n.º 7.892/13. 

 

 

I – DO RELATÓRIO 
 

Trata-se de solicitação para análise jurídica quanto à legalidade 
do Processo Licitatório nº 011/2023, Pregão Presencial nº 006, Serviço de Registro 
de Preço 002, Categoria de Investimento: Aquisição de Veículo, quem tem como 
objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 01 Camionete modelo 
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SUV, zero quilômetro, ano e modelo 2023/2024, c/ 7 lugares, Transmissão automática 
mínimo de 6 marchas, motorização 2.8 Diesel, 4 Cilindros, mínimo de 200 CV, e 
Potência mínima de 50 Kgf.m, velocidade 180km/h, tração 4x4 com controle de tração 
autoblocante e de estabilidade, direção hidráulica e travas elétrica, vidro elétrico nas 
portas e sistema antiesmagamento, abertura automática pela chave remoto, sistema 
de segurança mínimo 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral de cortina e joelho para 
o motorista), Alarme Antifurto, Farol de neblina dianteiro, Câmera de Ré Digital de alta 
resolução, Sistema de áudio com o mínimo de 4 alto-falantes distribuídos nas portas, 
Controle do Sistema de som, bluetooth e integração com smartphones, comando de 
controle velocidade de cruzeiro, Tela em LCD mínimo 8” e multimídia, Rádio AM/FM, 
e entrada USB e Aux-IN, Bancos com revestimento em couro sintético, Banco do 
motorista com regulagem elétrica de altura, distância e inclinação do encosto. Sistema 
de refrigeração de ambiente: Ar-condicionado com controle eletrônico e zonal de 
temperatura; Rodas de liga leve ou Alumínio Aro 18" e rodas 265x60, Freios ABS com 
EBD e discos ventilados, alerta de colisão frontal. Acessórios adicionais: Insulfilmes, 
forramento impermeabilizado, Tapetes emborrachados, rabicho c/ engate rápido + 
instalação elétrica conforme legislação vigente. Devidamente emplacada em Apiacás, 
em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás e oferta de garantia de 3 
anos, devidamente descritos no Anexo I - Termo de Referência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Apiacás. 

Consta nos autos: Solicitação e Justificativa; Termo de 
Referência CMAPC; Pedido e Parecer Contábil; Pedido de Parecer Jurídico; Minuta 
de Edital e de Contrato; e Mapa das Cotações de Preço. 
 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer 
se restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a 
adesão pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, 
econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica.    

Trata-se o presente procedimento licitatório, na modalidade 
pregão presencial, do tipo menor preço por item, de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de veículo tipo camionete SUV zero quilômetro, ano e modelo 
2023/2024, automática, diesel, tração 4x4, c/ 7 lugares, para atender a câmara 
municipal de Apiacás-MT, conforme especificações no termo de referência 

O sistema de registro de preços está previsto na Lei 8.666/93, 
em seu artigo 15 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13, in verbis: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:   
I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas;   
II - ser processadas através de sistema de registro de 
preços;   
(...)   
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla 
pesquisa de mercado.   
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§ 2° Os preços registrados serão publicados 
trimestralmente para orientação da Administração, na 
imprensa oficial.   
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado 
por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, 
observadas as seguintes condições:   
I - seleção feita mediante concorrência;   
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados;   
III - validade do registro não superior a um ano.   
§4° A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições.  
(...).   
 
Decreto n° 7.892/13:    
 
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - 
SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, 
obedecerão ao disposto neste Decreto.    
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 
seguintes definições:  
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras;   
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;   
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da 
administração pública federal responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente;   
IV - órgão participante - órgão ou entidade da 
administração pública federal que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços 
e integra a ata de registro de preços; 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da 
administração pública que, não tendo participado dos 
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procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

A modalidade e o tipo de licitação escolhidos estão adequados 
à legislação, o Edital e seus anexos preenchem os requisitos exigidos na legislação, 
sem a existência de cláusula restritiva de participação de empresas interessadas e o 
objeto da licitação está descrito de forma clara.     

A previsão da documentação para habilitação está de acordo 
com a Lei de Licitações (8.666/93), Lei do Pregão Presencial (10.520/2002) e com o 
Decreto nº 7.892/13.  

Consta da documentação a dotação orçamentária da despesa, 
ampla pesquisa de mercado, o sistema de registro de preços está regulamentado por 
decreto, enfim, todos os anexos exigidos pela legislação em vigor, de forma que 
entende que o Edital preenche todos os requisitos do art. 40 c/c art. 54 da Lei nº 
8666/93. 

 
III – DA CONCLUSÃO    
 

Ante o exposto, os autos administrativos, no entendimento desta 
parecerista, no que se refere ao Edital e seus anexos se encontram dentro das 
exigências previstas na legislação, bem como que os atos até então praticados foram 
dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do feito..   

 
É o parecer. 

 
Apiacás - MT, 11 de dezembro de 2023.          

 
 
 

 
 
 

Assessora Jurídica da Camara Municipal de Apiacás MT 


